
PARTE III

REGIMENTO
INTERNO TJPR

CALENDÁRIO DAS SESSÕES (ART 60) 

SEGUNDA

1ª SEMANA ÓRGÃO ESPECIAL 
CONTENCIOSA

1ª A 7ª 
CÂMARAS CÍVEIS

11ª A 18ª 
CÂMARAS CÍVEIS

CONSELHO DA
MAGISTRATURA

CONSELHO DA
MAGISTRATURA

11ª A 18ª 
CÂMARAS CÍVEIS

11ª A 18ª 
CÂMARAS CÍVEIS

11ª A 18ª 
CÂMARAS CÍVEIS

ÓRGÃO ESPECIAL 
ADM

ÓRGÃO ESPECIAL 
ADM

ÓRGÃO ESPECIAL 
CONTENCIOSA

2ª SEMANA

3ª SEMANA

4ª SEMANA

TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA

1ª A 7ª 
CÂMARAS CÍVEIS

1ª A 7ª 
CÂMARAS CÍVEIS

1ª A 7ª 
CÂMARAS CÍVEIS

8ª A 10ª 
CÂMARAS CÍVEIS

CÂMARAS CRIMINAIS

8ª A 10ª 
CÂMARAS CÍVEIS

CÂMARAS CRIMINAIS

8ª A 10ª 
CÂMARAS CÍVEIS

CÂMARAS CRIMINAIS

8ª A 10ª 
CÂMARAS CÍVEIS

CÂMARAS CRIMINAIS

ORDINÁRIAS

EXTRAORDINÁRIAS
SERÃO PÚBLICAS

ESPECIAIS

SESSÕES

Início às 13h30, com tolerância de 15min. 
Encerrar-se-ão às 19h, podendo ser prorrogadas quando 
o serviço exigir. (ART 59)  

exceto quando a lei ou este Regimento 
determinar em contrário ou houver 
necessidade de preservar direito à 
intimidade do interessado. (ART 63)  

Do que ocorrer nas sessões, o 
secretário lavrará ata circunstanciada, 
que será lida, discutida, emendada, se 
for o caso, e votada na sessão imediata, 
assinando-a com o Presidente. (ART 65)  

Funcionarão por convocação dos 
respectivos Presidentes.  (ART 60)  

SECRETÁRIO

A ATA MENCIONARÁ  (ART 65 §1º)

SEÇÃO CRIMINAL
E TRIBUNAL PLENO 

Este conteúdo tem caráter 
informativo sem cunho oficial.

Acompanhe nossas redes

fb.com/TJPRoficial

youtube.com/TJPRoficial

@TJPRoficial

@TJPRoficial

Data e hora

 (ART 62)  

Solenidades de posse;

Comemorações festivas;

Homenagens a pessoas mortas ou vivas.

Acúmulo de feitos para julgamento;

Solicitação de qualquer Desembargador que deva 
entrar em férias ou licença, ou se afastar;

(ART 61)  

Perigo iminente de perecimento de direito da 
parte legitimada no processo, ou no interesse de 
advogado que, por motivo razoável e de ordem 
pessoal, possa temer não estar presente à 
próxima sessão ordinária.

Quem presidiu

Processos julgados, desembargadores
presentes, partes, resultado da votação
e o que mais ocorrer.

O teor do que for requerido
pelos presentes 

Nome dos Magistrados 
e do representante do MP

SEÇÃO CÍVEL


